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INDICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
O Vereador que o presente subscreve, ao usar 

das atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno 
desta Casa de Leis; INDICA à Mesa Diretiva o envio de ofício ao 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO, 
sugerindo que sejam envidados esforços para viabilizar a instalação de um Ponto 
de Parada e Descanso (PPD), com infraestrutura adequada para descanso, 
refeição e higiene dos caminhoneiros, bem como estrutura de apoio e 
atendimento aos motoristas profissionais, em local a ser definido pelo município. 
Além disso, sugere-se também o empenho para trazer uma unidade do SEST 
SENAT (Serviço Social do Transporte e Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Transporte) para Campo Mourão, com estrutura voltada ao apoio, descanso e 
atendimento dos motoristas profissionais.   
 

JUSTIFICATIVA: 
 

Campo Mourão possui localização estratégica no Centro-Oeste do 
Paraná e está situada em importante eixo logístico, com intenso tráfego de 
caminhões nas rodovias BR-158, PR-317 e PR-551, o que demonstra a 
necessidade de estrutura de apoio aos trabalhadores do transporte rodoviário de 
cargas e passageiros. 

 
O SEST SENAT oferece serviços fundamentais para essa categoria, 

como qualificação profissional, atendimentos de saúde (odontologia, fisioterapia, 

http://www.campomourao.pr.leg.br/


 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
RUA FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE 1488 - TELEFAX (44) 3518-5050 - CEP 87302-220 

C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 

CONTATO@CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 

WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 
                       GABINETE VEREADOR ESCRIVÃO PARMA  

 

 

nutrição e psicologia), atividades físicas e ações sociais voltadas ao bem-estar 
dos motoristas e suas famílias. 

 
Além disso, a implantação de um espaço apropriado para parada 

segura de caminhões, com banheiros, refeitório, iluminação e segurança, 
contribuirá diretamente para o combate ao cansaço ao volante, ampliando a 
segurança nas estradas, além de fomentar a economia local com a geração de 
empregos e circulação de renda. 

 
Solicita-se, portanto, que o Executivo Municipal avalie a possibilidade 

de ceder uma área pública ou buscar parcerias para viabilizar a vinda da 
instituição, demonstrando interesse formal junto ao SEST SENAT, o que poderá 
colocar Campo Mourão no radar da expansão da entidade. 

 
 

        SALA DAS SESSÕES DO PODER 
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 22, de julho, de 
2025. 
 
 
 
 

Escrivão Parma 
Vereador – PSD 
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